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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
CONCORRÊNCIA SESC Nº. 000002-25-CC 
RECORRENTE: PUBLIC PROPAGANDA E MARKETING LTDA 
RECORRIDO: DECISUM DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA NOMEADA PELA ORDEM DE 
SERVIÇO SESC/DR de n.º 016/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA O SESC/TO. 

 

I – DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

O Recurso Administrativo revela-se adequado, tempestivo e subscrito por seu 
representante habilitado. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, 
recebo o presente Recurso interposto pela empresa Recorrente. 

Passemos à análise. 

II- RELATÓRIO. 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Public 
Propaganda e Marketing LTDA., em face das notas atribuídas pela Subcomissão 
Técnica no Processo Licitatório de n.º 000002-25. 

 
III – DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELA EMPRESA RECORRENTE 

Em síntese, a RECORRENTE, em suas razões recursais, menciona o que segue: 

I. O recebimento do recurso interposto, nos termos do Edital e das 

Resoluções e normas do SESC; 

II. Que seja revista pela Subcomissão Técnica as notas atribuídas a Public, 

pois não foi cometido nenhuma infração ou descumprimentos do Edital 

e das leis licitatórias; 

III. Solicitamos as reavaliações das notas das Agência Desigual e Cannes 

por descumprirem o item 3.3.2 do briefing do edital. As agências 

também não evidenciaram com a força solicitada no briefing o apelo 

para a facilidade na marcação das consultas, como principal indutor 

para atração de novos clientes para a clínica; e  

IV. Sabendo e temos o conhecimento da Resolução e normas dos 

processos licitatórios do SESC e na hipótese de a CPL não reconsiderar 

suas notas ou decisões, que faça este subir à autoridade superior em  
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consonância com o previsto no § 4º do Art. 109 da Lei 8.666/93, 

comunicando-se aos demais licitantes para as devidas impugnações, se 

assim o desejarem, conforme previsto no § 3º do mesmo artigo da Lei 

8.666/93. 

Em ato contínuo, o recurso interposto foi concedido publicidade no site do 

Sesc/TO e através dos e-mails das empresas licitantes, e, concedido o prazo para 

apresentarem contrarrazões. 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa Desigual Propaganda Ltda, 

apresentou suas contrarrazões, alegando, basicamente, que não se configura qualquer 

descumprimento ao edital que justifique a reavaliação das notas atribuídas. Assim 

sendo, requer-se o desprovimento do recurso interposto, mantendo-se integralmente 

a decisão administrativa da Comissão Permanente. 

Em síntese é o relatório.  

III – FUNDAMENTAÇÃO. 

De início insta salientar que o Sesc é uma entidade de âmbito Nacional que 
atua no fomento do desenvolvimento do País, nas áreas de lazer, educação, cultura e 
esporte, sempre pautada pela lisura e moralidade administrativa em suas ações, 
jamais tendo interesse em beneficiar este ou aquele licitante, pelo contrário, tem seu 
compromisso com o respeito a todos os licitantes e sobretudo tratamento igualitário 
a todos que manifestam interesse em contratar com a instituição, por tais razões 
repudia qualquer manifestação que vise macular a imagem desta renomada 
instituição, pelo que reforça seu posicionamento veemente quanto as suas decisões 
sob a égide da lei e em consonância com os princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade e eficiência, não tendo o menor receio em dispor ao 
conhecimento dos órgãos competentes o que for necessário ao fiel cumprimento da 
lei, da moral e dos bons costumes. 

Antes de adentar no cerne da questão em exame, forçoso salientar que o 
Sesc/TO se caracteriza como Serviço Social Autônomo integrante do denominado 
Sistema “S”, instituído por lei, possuindo personalidade de direito privado e não têm 
fins lucrativos. É um ente paraestatal, no sentido de que atua ao lado do Estado, 
mediante o desempenho de atividades não lucrativas, não integrando a Administração 
Direta (União, Estados, Municípios e Distrito Federal), nem tampouco a Indireta 
(Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas). 

Neste entendimento, as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 
22/7/1998 do Plenário do Tribunal de Contas da União, consolidaram a interpretação 
de que os Serviços Sociais Autônomos do qual o Sesc/TO é parte integrante, não estão 
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sujeitos aos procedimentos da Lei nº 8.666/93 (e por analogia da referida decisão 
inframencionada, o Sistema “S” não está também sujeito a atual lei de licitações e 
contratos, qual seja, Lei de n.º 14.133/2021) próprios devidamente aprovados e 
publicados, senão vejamos: 

“1.1 – improcedente, tanto no que se refere à questão da “adoção” pelo 

SENAC/RS, da praça pública Daltro Filho, em Porto Alegre – RS, quanto no 

que tange aos processos licitatórios, visto que, por não estarem incluídos 

na lista de entidades enumeradas no parágrafo único do art. 1º da Lei 

8.666/93, os serviços sociais autônomos não estão sujeitos à observância 

dos estritos procedimentos na referida lei, e sim aos seus regulamentos 

próprios devidamente publicados;” (TCU, Decisão 907/1997 – Plenário, 

Min. Rel. Lincoln Magalhães da Rocha).  

Conforme preceitua o Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço 
Social do Comércio – Sesc em seu art. 2º, inciso I1, a licitação destina-se a seleção da 
proposta mais vantajosa e garantia da transparência, da isonomia, da ética, da 
integridade, da legitimidade, da eficiência, da celeridade e da objetividade da 
aplicação dos recursos, práticas de controle e de colaboração, bem como o alcance de 
suas finalidades institucionais. 

Por fim, é imperioso enaltecer o trabalho desenvolvido pelos representantes 
da Comissão de Licitação e da Subcomissão Técnica do Sesc/TO, que de forma notória 
vem atuando nos estritos limites da legalidade, com extremo zelo aos interesses da 
instituição, agindo sempre na busca da proposta mais vantajosa aliada a qualidade e 
economicidade, não medem esforços para que o certame alcance seus objetivos, 
evitando prejuízos financeiros ou a boa imagem institucional da entidade que 
representam, dignos, portanto, do devido reconhecimento, pelo que, aqui fica 
registrado. 

Pois bem. 

Compulsando as razões recursais interposta pela empresa Recorrente, 
verifica-se que, a matéria posta possui caráter eminentemente técnico, nesse toar, as 
conclusões exaradas pela Subcomissão Técnica do Sesc/TO servem para nortear a 
construção do juízo decisório desta gestão. 

Após a devida reavaliação dos argumentos apresentados, conclui-se que não 
há elementos que justifiquem a alteração da decisão anteriormente proferida. O 
julgamento realizado pela Subcomissão Técnica seguiu rigorosamente os critérios 
estabelecidos no edital, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade e 
isonomia. 

 
1 Resolução Sesc/DN de n.º 1.593 de 02 de maio de 2024. 
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Diante disso, e, em relação aos critérios técnicos avaliativos e com base no 
parecer técnico expedido pela Subcomissão técnica, documento em anexo, ficou 
assente que a empresa Recorrente não assiste razão porquanto esta comissão reitera 
sua avaliação, destacando de forma objetiva e pontualmente as análises técnicas e 
situações exatas que levaram às atribuições das respectivas notas. 

 
IV - DA DECISÃO  

Ante o exposto, conheço do recurso interposto, eis que presentes os 
pressupostos subjetivos e objetivos de sua interposição, para no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão original, pelos seguintes 
fundamentos: 

1. A avaliação técnica foi conduzida conforme os critérios previamente 
estabelecidos no edital; 

2. Não foram identificadas inconsistências ou falhas processuais que 
comprometam o julgamento realizado; e 

3. O procedimento adotado respeitou integralmente o Regulamento de 
Licitações e Contratos do Sesc, qual seja, Resolução SESC/DN de n.º 
1.593/2024. 

 

Palmas/TO, 31 de março de 2025. 

 

Assinatura eletrônica 

Valcy Barbosa Ribeiro 

Diretor Jurídico Sesc/TO 

 

 

 

 

 

 

 

 
Anexo I – Parecer Técnico expedido pela Subcomissão técnica em face das razões 
recursais interpostas pela empresa Reconte.   
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